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IMPRENSA OFICIAL 
DO MUNICÍPIO 

ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO DIA 26 DE MAIO DE 2025 – LEI Nº 3.131 DE 22 DE MAIO DE 2009 ANO 2025 Nº 053 

Prefeitura Municipal de Coromandel 
LEI Nº 5.088 DE 11 DE MARÇO DE 2025. 

“AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A REALIZAR TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS A 

ASSOCIAÇÃO DE ARTES MARCIAIS DE COROMANDEL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

O Povo do Município de Coromandel-MG, por seus representantes na Câmara Municipal APROVOU, e eu, em seu nome, 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar transferência de recursos financeiros, a ASSOCIAÇÃO DE ARTES 

MARCIAIS DE COROMANDEL, entidade civil sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o n.º 05.881.443/0001-52, no valor de 

R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) a serem repassados em 10 parcelas iguais e sucessivas de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), 

correspondentes de março a dezembro de 2025. 

§1º Os recursos financeiros transferidos mediante a presente lei serão destinados para custeio e ou investimento de parte 

das despesas da Associação inerentes ao fomento esportivo. 

§2º A transferência dos recursos será formalizada com base nas disposições constantes da Lei Federal nº 13.019/2014 

(Estabelece o regime jurídico das parcerias entre a administração pública e as organizações da sociedade civil, em regime de 

mútua cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a execução de atividades ou de 

projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho inseridos em termos de colaboração, em termos de fomento ou em 

acordos de cooperação; define diretrizes para a política de fomento, de colaboração e de cooperação com organizações da 

sociedade civil; e altera as Leis nºs 8.429, de 2 de junho de 1992, e 9.790, de 23 de março de 1999. (Redação dada pela Lei nº 

13.204, de 2015). 

  

Art. 2º A entidade deverá apresentar a prestação de contas de forma detalhada, da aplicação dos recursos recebidos, 

perante a Comissão de Monitoramento e Avaliação, decorrido o prazo de 30 dias da transferência do recurso. 

§1º O repasse do recurso financeiro será efetuado em conta corrente específica em instituição financeira pública a ser 

informada pela entidade à Secretaria Municipal de Finanças, Tributos e Orçamentos, sendo que toda a movimentação do 

recurso recebido deve ser realizada dentro desta conta bancária, através de transferência direta (DOC ou TED). 

§2º Na eventual existência de valores obtidos com rendimentos de aplicação financeira ou saldo de recurso transferido pelo 

Município, os mesmos deverão ser devolvidos por ocasião da prestação de contas. 

§3º É vedado o repasse de novo recurso, sem a devida prestação de contas. 

 

Art. 3º As despesas resultantes desta Lei correrão à conta da Dotação nº 02.02.13.04.27.812.0010.00.2.242.3.3.50.41.00.00, 

Ficha: 1147, do orçamento vigente, ficando o Executivo Municipal autorizado a abrir crédito suplementar, se necessário for. 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a cumpram e a façam 

cumprir tão inteiramente como nela se contém. 

Prefeitura Municipal de Coromandel, 11 de Março de 2025. 

 

Fernando Breno Valadares Vieira 

PREFEITO MUNICIPAL 
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COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Coromandel torna público aos interessados o aviso de publicação de licitação a seguir: 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº 001/2025 - Será realizada licitação na modalidade concorrência eletrônica no dia 

14/07/2025 às 08:00h referente Processo n° 037/2025, com critério de menor valor global. Objeto: Contratação de empresa 

especializada em engenharia para revitalização da Praça Dom Eduardo, bem tombado, no Município de Coromandel-MG. 

Informações: E-mail: licitacao@coromandel.mg.gov.br, no site www.coromandel.mg.gov.br ou pelo telefone 34-3841-1344. 

Coromandel-MG, 26 de maio de 2025. Diogo Arthur Magalhães Pereira – Agente de Contratação. 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº 002/2025 - Será realizada licitação na modalidade concorrência eletrônica no dia 

15/07/2025 às 08:00h referente Processo n° 038/2025, com critério de menor valor global. Objeto: Contratação de empresa 

especializada em engenharia para execução de obra de pavimentação asfáltica em CBUQ- concreto betuminoso usinado a 

quente, conforme contrato de repasse nº 948993/2023/MCID/ Caixa, celebrado entre o Ministério das Cidades e o Município de 

Coromandel-MG. Informações: E-mail: licitacao@coromandel.mg.gov.br, no site www.coromandel.mg.gov.br ou pelo telefone 34-

3841-1344. Coromandel-MG, 26 de maio de 2025. Diogo Arthur Magalhães Pereira – Agente de Contratação. 

 

A Prefeitura Municipal de Coromandel torna público aos interessados o aviso de ratificação de dispensa a seguir: 

 

Dispensa nº: 006/2025 - Processo nº: 043/2025. Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 

instrutor de fanfarra para organizar, reger ensinar e treinar os integrantes que compõem as fanfarras do município de 

Coromandel/MG, em favor do 18.252.225 VALDOMIRO BATISTA SEBASTIAO - CNPJ: 18.252.225/0001-09. Valor: R$ 

19.734,00 (Dezenove mil, setecentos e trinta e quatro reais). Inf. e-mail licitacao@coromandel.mg.gov.br no site 

www.coromandel.mg.gov.br, ou pelo telefone 34-3841-1344. Coromandel-MG, 26 de maio de 2025. Diogo Arthur Magalhães 

Pereira – Agente de Contratações. 

 

A Prefeitura Municipal de Coromandel torna público aos interessados os extratos dos contratos a seguir:  

 

Dispensa nº: 006/2025 - Processo nº: 043/2025. Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 

instrutor de fanfarra para organizar, reger ensinar e treinar os integrantes que compõem as fanfarras do município de 

Coromandel/MG.Referente ao Contrato nº 876/2025. Partes: Prefeitura Municipal de Coromandel e 18.252.225 

VALDOMIRO BATISTA SEBASTIAO - CNPJ: 18.252.225/0001-09. Valor: R$ 19.734,00 (Dezenove mil, setecentos e trinta e 

quatro reais). Vigência: 26/05/2025 a 31/12/2025. E-mail: licitacao@coromandel.mg.gov.br no site www.coromandel.mg.gov.br 

ou pelo telefone 34-3841-1344. Coromandel-MG, 26 de maio de 2025. Diogo Arthur Magalhães Pereira – Agente de 

Contratações. 
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